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S U B TO TA L 7 18 34 59 232 393 501 11 2 6 626 532 360 1518 2703
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

OFICIAIS FUZILEIROS NAVAIS (FN) 1 2 6 9 80 148 164 392 165 96 63 324 725
COMPLEMENTAR DE OFICIAIS FUZILEIROS

NAVAIS (QC-FN)
- - - - - - - - 13 52 48 11 3 11 3

S U B TO TA L 1 2 6 9 80 148 164 392 178 148 111 437 838
CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

OFICIAIS INTENDENTES DA MARINHA (IM) - 2 5 7 63 11 5 156 334 149 85 60 294 635

COMPLEMENTAR DE OFICIAIS INTENDEN-
TES DA MARINHA (QC-IM)

- - - - - - - - 109 143 93 345 345

S U B TO TA L - 2 5 7 63 11 5 156 334 258 228 153 639 980
CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA

OFICIAIS ENGENHEIROS DA MARINHA (EN) - 1 5 6 32 77 80 189 336 281 - 617 812
S U B TO TA L - 1 5 6 32 77 80 189 336 281 - 617 812

CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
MÉDICOS (Md) - 1 4 5 44 11 9 133 296 178 236 - 414 715

CIRURGIÕES DENTISTAS (CD) - - - - 25 52 81 158 99 83 - 182 340
APOIO À SAÚDE (S) - - - - 18 65 61 144 134 82 - 216 360

S U B TO TA L - 1 4 5 87 236 275 598 4 11 401 - 812 1415
CORPO AUXILIAR DA MARINHA

TÉCNICO (T) - - - - 55 164 358 577 261 226 - 487 1064
CAPELÃES NAVAIS (CN) - - - - 2 5 11 18 20 20 - 40 58

AUXILIAR DA ARMADA (AA) - - - - - - - - 147 169 104 420 420
AUXILIAR DE FUZILEIROS NAVAIS (AFN) - - - - - - - - 58 58 57 173 173

S U B TO TA L - - - - 57 169 369 595 486 473 161 11 2 0 1715
TO TA L 8 24 54 86 551 11 3 8 1545 3234 2295 2063 785 5143 8463

DECRETO N
o
- 8.651, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

Distribui o efetivo de Oficiais da Aeronáutica em tempo de paz para 2016.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº
11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, para 2016, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e para o consequente
cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante da Aeronáutica editará os atos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante da Aeronáutica para alterar em até vinte por cento a distribuição do efetivo de Oficiais de que trata o Anexo, observados os limites estabelecidos em
lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 8.398, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 28 de janeiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA AERONÁUTICA PARA 2016

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO

P O S TO S
GENERAIS SUB

TO TA L
SUPERIORES SUB

TO TA L
INTERMEDIÁRIOS SUB

TO TA L
TO TA L

QUADROS
E SUBALTERNOS

TB
MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN

I - OFICIAIS DE CARREIRA
AV I A D O R E S 8 21 35 64 310 300 430 1.040 555 580 245 1.380 2.484
ENGENHEIROS - 1 5 6 34 60 69 163 120 375 - 495 664
INTENDENTES - 2 6 8 141 90 200 431 180 200 100 480 919
MÉDICOS - 1 5 6 36 65 205 306 325 470 - 795 1.107
D E N T I S TA S - - - - 16 40 80 136 11 0 160 - 270 406
FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 10 20 50 80 45 65 - 11 0 190
I N FA N TA R I A - - 2 2 43 50 85 178 90 95 55 240 420
ESP. AVIÕES - - - - 2 11 70 83 40 25 16 81 164
ESP. COMUNICAÇÕES - - - - 2 14 70 86 40 50 16 106 192
ESP. ARMAMENTO - - - - 2 11 30 43 25 25 12 62 105
ESP. FOTOGRAFIA - - - - 1 7 20 28 18 12 10 40 68
ESP. METEOROLOGIA - - - - 2 11 40 53 30 30 10 70 123
ESP. CTA - - - - 2 10 45 57 40 55 30 125 182
ESP. SUP. TÉCNICO - - - - 1 9 40 50 30 26 15 71 121
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ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - 0 600 510 320 1.430 1.430
APOIO 34 34 34
S U B TO TA L 8 25 53 86 602 698 1434 2734 2248 2712 829 5789 8609

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS
COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 750 375 1.125 1.125
S U B TO TA L - - - - - - - - 750 375 1.125 1.125
TO TA L 8 25 53 86 602 698 1.434 2.734 2.248 3.462 1.204 6.914 9.734
CÍRCULO DE OFICIAIS OFICIAIS-GENERAIS OFICIAIS SUPERIORES OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS E SUBALTERNOS
TO TA L 86 2.734 6.914

DECRETO N
o
- 8.652, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre o Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", e parágrafo
único, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Na-
cional - CRSFN, órgão colegiado integrante da estrutura do Mi-
nistério da Fazenda, tem por finalidade julgar, em última instância
administrativa, os recursos:

I - previstos:

a) no § 2o do art. 43 da Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964;

b) no § 2o do art. 2o do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de
novembro de 1972;

c) no § 4o do art. 11 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976;

d) no § 2º do art. 16 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e

e) no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.214, de 27 de
março de 2001;

II - de decisões do Banco Central do Brasil:

a) que aplicarem penalidades em sede de processo admi-
nistrativo sancionador instaurado em razão do descumprimento de
normas legais e regulamentares que lhe caiba fiscalizar;

b) que aplicarem medidas cautelares;

c) referentes à desclassificação e à descaracterização de ope-
rações de crédito rural; e

d) relacionadas à retificação de informações, à aplicação de
multas e custos financeiros associados a recolhimento compulsório, ao
encaixe obrigatório e ao direcionamento obrigatório de recursos; e

III - de decisões das autoridades competentes relativas à
aplicação das sanções previstas na Lei nº 9.613, de 1998.

§ 1º O CRSFN decidirá com base em critérios técnicos, com
a finalidade de assegurar o regular funcionamento do sistema fi-
nanceiro, de suas instituições e mercados e do sistema de pagamentos
brasileiro.

§ 2º As sessões de julgamento e as decisões do CRSFN serão
públicas.

Art. 2º O CRSFN será integrado por conselheiros titulares e
suplentes, de reconhecida capacidade técnica e notório conhecimento
especializado nas matérias de competência do Conselho, que serão
indicados:

I - pelo Ministério da Fazenda;

II - pelo Banco Central do Brasil;

III - pela Comissão de Valores Mobiliários; e

IV - em lista tríplice, pelas entidades representativas dos
mercados financeiro e de capitais.

§ 1º Os conselheiros titulares e suplentes serão designados
pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º O CRSFN terá como presidente conselheiro represen-
tante do Ministério da Fazenda, assim designado pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 3º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional designará
Procuradores da Fazenda Nacional com conhecimentos especializados
nas matérias de competência do CRSFN para atuarem junto a esse
Conselho, com atribuição de zelarem pela fiel observância da le-
gislação, na forma e nas hipóteses estabelecidas no regimento interno
do CRSFN.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do CRSFN será exercida pelo
Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda, o Banco Central
do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários fornecerão o apoio
técnico e administrativo necessário ao funcionamento do CRSFN.

Art. 5º A composição, a organização e o funcionamento do
CRSFN serão fixados em regimento interno aprovado pelo Ministro
de Estado da Fazenda, que disporá, entre outros assuntos, sobre:

I - o número de conselheiros a serem indicados por cada um
dos órgãos e entidades relacionados no art. 2º, observada a paridade
entre o setor público e o privado;

II - a duração do mandato dos conselheiros, a possibilidade
de recondução e as hipóteses de perda do mandato;

III - a adoção de súmulas, com efeito vinculante em relação
às decisões do CRSFN; e

IV - as hipóteses em que o presidente do CRSFN poderá
decidir monocraticamente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de
sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996.

Brasília, 28 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO N
o

8.653, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre as atribuições específicas dos
cargos de Analista do Seguro Social e Téc-
nico do Seguro Social, de que trata a Lei no

10.855, de 1o de abril de 2004.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 5°-B da Lei no 10.855, de 1° de abril de
2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre as atribuições específicas
dos cargos de Analista do Seguro Social e Técnico do Seguro Social,
de que trata a Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, do quadro do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2o São atribuições específicas do cargo de Analista do
Seguro Social, respeitada a formação acadêmica exigida e sem pre-
juízo do disposto no art. 4o:

I - planejar, coordenar, supervisionar e executar tarefas re-
lativas à análise de processos administrativos;

II - propor planos, projetos, programas, diretrizes e políticas
de atuação no âmbito das finalidades institucionais do INSS;

III - realizar perícias e emitir pareceres e laudos;

IV - organizar e executar os serviços de contabilidade, es-
criturar livros contábeis, realizar perícias, rever balanços e executar
outras atividades de natureza técnica conferida aos profissionais de
contabilidade;

V - planejar e executar estudos, projetos, análises e vistorias,
realizar perícias, fiscalizar, dirigir e executar obras e serviços técnicos
prediais, de instalações, de sistemas lógicos, de redes e de sistemas de
controle e gerenciamento de riscos;

VI - planejar e executar estudos, projetos arquitetônicos, pro-
jetos básicos e executivos, fazer análises e vistorias, realizar perícias
e fiscalizar, dirigir e executar obras e serviços técnicos prediais;

VII - planejar e executar estudos, projetos, análises e vis-
torias, realizar perícias, fiscalizar, dirigir e executar obras e serviços
técnicos na área de tecnologia da informação, de sistemas lógicos e
de segurança e de redes;

VIII - analisar, avaliar e homologar, mediante a utilização de
técnicas e métodos terapêuticos, os aspectos referentes a potenciais
laborativos e socioprofissionais, em programas profissionais ou de
reabilitação profissional;

IX - atender os segurados em avaliação ou em programa de
reabilitação profissional e avaliar, supervisionar e homologar os progra-
mas profissionais realizados por terceiros ou instituições conveniadas;

X - analisar, planejar, orientar e avaliar projetos, perfis pro-
fissiográficos e profissionais, políticas de recrutamento e seleção e de
reabilitação profissional;

XI - analisar, coordenar, desenvolver, implantar e emitir pa-
recer de projeto educacional, pedagógico e de educação continuada; e

XII - exercer, mediante designação da autoridade compe-
tente, outras atividades relacionadas às finalidades institucionais do
INSS, compatíveis com a natureza do cargo ocupado.

Art. 3o São atribuições específicas do cargo de Técnico do
Seguro Social, sem prejuízo do disposto no art. 4o:

I - realizar atividades internas e externas relacionadas ao
planejamento, à organização e à execução de tarefas que não de-
mandem formação profissional específica; e

II - exercer, mediante designação da autoridade competente,
outras atividades relacionadas às finalidades institucionais do INSS,
compatíveis com a natureza do cargo ocupado.

Art. 4o São atribuições comuns aos cargos de Analista do
Seguro Social e de Técnico do Seguro Social:

I - atender o público;

II - assessorar os superiores hierárquicos em processos ad-
ministrativos;

III - executar atividades de instrução, tramitação e movi-
mentação de processos, procedimentos e documentos;

IV - executar atividades inerentes ao reconhecimento de direi-
tos previdenciários, de direitos vinculados à Lei no 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, e de outros direitos sob a responsabilidade do INSS;

V - elaborar e executar estudos, relatórios, pesquisas e le-
vantamento de informações;

VI - elaborar minutas de editais, de contratos, de convênios
e dos demais atos administrativos e normativos;

VII - avaliar processos administrativos, para oferecer sub-
sídios à gestão e às tomadas de decisão;

VIII - participar do planejamento estratégico institucional,
das comissões, dos grupos e das equipes de trabalho e dos planos de
sua unidade de lotação;

IX - atuar na gestão de contratos, quando formalmente designado;

X - gerenciar dados e informações e atualizar sistemas;

XI - operacionalizar o cumprimento das determinações judiciais;

XII - executar atividades de orientação, informação e cons-
cientização previdenciárias;

XIII - subsidiar os superiores hierárquicos com dados e in-
formações da sua área de atuação;

XIV - atuar no acompanhamento e na avaliação da eficácia
das ações desenvolvidas e na identificação e na proposição de soluções
para o aprimoramento dos processos de trabalho desenvolvidos;

XV - executar atividades relacionadas à gestão do patrimônio
do INSS; e

XVI - atuar em atividades de planejamento, supervisão e
coordenação de projetos e de programas de natureza técnica e ad-
ministrativa.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Miguel Rossetto
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